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DECRETO Nº 067/2020 de 25/03/2020 

 

“ALTERA O ARTIGO 10 DO DECRETO Nº 065/2020 DE 

23/03/2020 QUE ESTABELECE MEDIDAS 

TEMPORÁRIAS, EMERGENCIAIS E ADICIONAIS AOS 

DECRETOS Nº 056/2020 E 061/2020 DE PREVENÇÃO DE 

CONTÁGIO PELO CORONAVÍRUS (COVID-19), NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL 

DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

PELO PRESENTE DECRETO; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020, de 6 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro 

de 2020 e Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, ambas 

expedidas pelo Ministério da Saúde; 

 

CONSIDERANDO a avaliação do cenário epidemiológico do 

Estado de Mato Grosso em relação à infecção pelo Coronavírus 

SARS-CoV-2, causador da doença COVID-19, bem como a 

probabilidade de expansão da transmissão comunitária na região, 

o que culmina na necessidade de restrição drástica da circulação 

de pessoas; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 407, de 16 de março de 2020, 

de 20 de março de 2020, editado pelo Governo do Estado de Mato 

Grosso, que dispõe sobre as medidas temporárias para prevenção 

dos riscos de disseminação do novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 056/2020, de 18 de março de 

2020 e Decreto nº 061/2020, de 20 de março de 2020, que dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do Coronavírus a 

serem adotados pelo Poder Executivo Municipal de Guarantã do 

Norte/MT, 

 

CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória nº 01/2020 – 

Procedimento Administrativo nº 014/2020 – SIMP nº 000338-

058/2020 da Promotoria de Justiça de Guarantã do Norte/MT, 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso; 
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DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Fica alterado o Artigo 10, do Decreto nº 065/2020 

de 23/03/2020, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

“ARTIGO 10 – Ficam proibidas a concentração/aglomeração e 

a permanência de pessoas em espaços públicos de uso coletivo, 

como parques, praças, pistas de caminhada, academias ao ar 

livre, quadras e campos, bem como em empresas e em espaços 

particulares, em todo o território do município de Guarantã do 

Norte/MT, em decorrência da pandemia do COVID-19. 

 

 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 25 

dias do mês de março do ano de 2020. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada nesta,  

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicado no site da Prefeitura Municipal,  

NP 0439/2020 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional. 


